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CARTA PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

 

A Ilma. Senhora 

Dra. ANA LÚCIA DE ARAÚJO FARIAS 

Presidente do Instituto de Previdência do Município de Capanema - IPMC 

 

 

Cumprimentando Vossa Senhoria,  

Temos a satisfação de apresentar proposta de prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica especializada no ramo de Direito Público, abrangendo principalmente as 

áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Previdenciário, voltadas para as demandas 

do Instituto de Previdência do Município de Capanema - IPMC. 

O escritório MONTEIRO & AMORIM ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito 

regularmente no CNPJ nº 21.976.274/0001-90 possui como missão atuar na advocacia 

contenciosa e consultiva com excelência, responsabilidade e zelo, proporcionando 

atendimento individualizado às demandas oriundas do Direito Público, com ênfase no Direito 

Municipal e Previdenciário. 

Nesse sentido, trabalhamos com fundamento na elevada capacitação técnica, 

atualização profissional continuada e personalização dos serviços disponibilizados aos 

clientes, com o intuito de atingir resultados máximos e concretos, sempre em cooperação com 

o Instituto de Previdência local. 

Portanto, tendo em vista a complexidade e a relevância dos atos que competem ao 

Regime Próprio de Previdência, impondo de modo obrigatório o cumprimento das disposições 

contidas na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e demais legislações 

vigentes, colocamo-nos à disposição para prestar-lhe serviço advocatício de excelência, nos 

termos que passamos a informar a seguir. 

 

1- DOS SERVIÇOS PROPOSTOS 

Propõe-se a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica 

especializada, com ênfase em Direito Público (Constitucional, Administrativo e 

Previdenciário) ao Instituto de Previdência do Município de Capanema - IPMC, incluindo o 

acompanhamento de demandas administrativas e judiciais, em especial: 
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a) Consultoria e elaboração de pareceres em processos de concessão de 

Aposentadoria, Pensão e Auxílios; 

b) Elaboração de opiniões legais, de pareceres jurídicos, de contratos e 

propostas e regulamentares, laudos técnicos, bem como petições e peças 

no âmbito administrativo e judicial; 

c) Assistência em audiências e nos demais compromissos que exijam a 

representação técnico-jurídica; 

d) Análise e adequação da Legislação Municipal vigente, para tornar o 

Regime Próprio mais eficiente e transparente; 

e) Atualização do Plano Atuarial;   

f) Implantação de Mecanismo de Controle das despesas administrativas, 

limitadas à 2% (dois por cento) do total das remunerações dos segurados 

ativos; 

g)  Regularização do Certificado de Regularidade Previdenciária; 

h)  Parecer sobre Demonstrativos de Informações Previdenciárias 

Bimestrais-DIRP; 

i) Parecer sobre o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial-

DRAA; 

j) Consulta verbal, escrita ou online em horário de expediente; 

k) Consulta verbal, escrita ou online fora do horário de expediente. 

 

Esclarecemos que o rol acima é exemplificativo, podendo ser realizados outros 

serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica que o Instituto de Previdência do Município de 

Capanema - IPMC necessitar, dentro do ramo e área de atuação profissional, ampliado de 

acordo com as atualizações e inovações jurídicas benéficas ocorridas durante o período de 

execução do contrato. 

 

2- DO ESCRITÓRIO. DADOS DA CONSULTORIA 

O escritório MONTEIRO & AMORIM ADVOGADOS ASSOCIADOS está 

regularmente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o nº 

21.976.274/0001-90 e na Ordem dos Advogados do Brasil Seção Pará - OAB/PA sob o nº 

685/2015, sediado na Av. Senador Lemos, nº 791, Edifício Síntese Plaza, Sala 1408, Bairro: 

Umarizal, CEP: 66.050-005, com atuação em todo o Estado do Pará. A sociedade advocatícia 

unipessoal tem como fundador o advogado HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS, 

inscrito na OAB/PA sob o nº 15.960, formado no curso de Direito pela Universidade da 

Amazônia UNAMA. Especialista em Direito Processual:  Constitucional, Civil, Penal e 

Trabalhista pela UNINASSAU (Centro Universitário Maurício de Nassau). Pós-Graduando 

em Direito Público Municipal. Há 13 (treze) anos atuando na área de Direito Público 

municipal. 
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3- EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS. ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL (Procuradoria Jurídica) 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL (Assessoria e Consultoria Jurídica) 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA (Controle Interno) 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CURUÇÁ (Assessoria e Consultoria Jurídica) 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ (Procuradoria Jurídica) 

 PROCURADORIA GERAL DE CURUÇÁ (Procuradoria Geral) 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO PARÁ (Assessoria e 

Consultoria Jurídica) 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU (Assessoria e Consultoria 

Jurídica) 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (Assessoria Jurídica) 

 

4- EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS DIVERSAS 

 Construtora Gafisa S/A (Advocacia Trabalhista) 

 Construtora Tenda S/A (Advocacia Trabalhista) 

 Banco do Brasil S/A (Advocacia Cível, Empresarial e Trabalhista) 

 Frigorífico Paragominas – Fripago (Advocacia Trabalhista) 

 Banco Bradesco S/A (Advocacia Cível e Empresarial) 

 Banco Santander (Advocacia Cível e Empresarial) 

 Banco Itaú Unibanco S/A (Advocacia Cível e Empresarial) 

 Sul América Cia de Seguros S/A (Advocacia Cível e Empresarial) 

 Banco IBI S/A (Advocacia Cível e Empresarial) 

 Banco Citibank S/A (Advocacia Cível e Empresarial) 

 Clínica Samaritano Belém (Advocacia Cível e Empresarial) 

 Lojas de Móveis Santa Fé (Advocacia Cível, Empresarial e Trabalhista) 

 Credicard S/A Admin. Cartões Crédito (Advocacia Cível e Empresarial) 

 

5- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DA METODOLOGIA 

As atividades de assessoria e consultoria serão disponibilizadas de forma pessoal e 

remota, de acordo com as demandas e solicitação do Instituto de Previdência do Município de 

Capanema - IPMC, abrangendo todo o corpo jurídico e estrutura física do escritório 

MONTEIRO & AMORIM ADVOGADOS ASSOCIADOS e envolvendo atendimentos, 

reuniões e atividades ocorridas na sede do Instituto, na cidade de Belém ou fora dela, 

conforme ajuste prévio com o contratante.  

Os serviços jurídicos serão desenvolvidos pela equipe técnica do escritório, 

respeitando a ordem cronológica de apresentação das demandas, ressalvados os casos de 

urgência, que receberão imediata atenção e prioridade sobre os demais.  
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O corpo jurídico do escritório é comprometido com o acompanhamento 

personalizado e de alta qualidade, trabalhando em conjunto com o Instituto, em consonância 

com a Constituição Federal e o entendimento dos Tribunais Superiores. 

 

6- DA CONTRAPRESTAÇÃO FINANCEIRA 

A título de remuneração pelos serviços prestados, o órgão contratante adimplirá o 

valor mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mediante transferência ou depósito bancário 

(Banco ITAÚ, agência nº 0040 e CC nº 07462-7), durante o exercício financeiro de 2026, cujo 

pagamento ocorrerá após a apresentação de documento fiscal. 

 

7- PRAZO DE VIGÊNCIA 

Para fins de garantia de qualidade e obtenção de resultados, sugere-se a 

formalização de contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, renovável por igual período a critério 

do contratante.  

Esta proposta financeira permanecerá válida por 30 (trinta) dias, a partir de seu 

recebimento. 

 

Capanema - PA, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS  

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Proponente 

 































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.976.274/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/2015

 
NOME EMPRESARIAL
HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

 
LOGRADOURO
TV SETE DE SETEMBRO

NÚMERO
148

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.750-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CURUCA

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADVHIGORSANTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(91) 9160-8006/ (91) 8207-2441

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2026 às 11:03:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS SOC INDIV DE ADVOCACIA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 21.976.274/0001-90
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:43:57 do dia 05/01/2026
Válida até: 04/07/2026
Número da Certidão: 702026080013125-2
Código de Controle de Autenticidade: CC79A171.19CA70F4.DBFD0691.3D82EBBC
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 

05/01/2026, 10:44 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS SOC INDIV DE ADVOCACIA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 21.976.274/0001-90
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:43:57 do dia 05/01/2026
Válida até: 04/07/2026
Número da Certidão: 702026080013126-0
Código de Controle de Autenticidade: 5579A791.A7A51510.936E6177.7098E3E2
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.976.274/0001-90
Razão

Social: HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD

Endereço: TRA SETE DE SETEMBRO 148 / CENTRO / CURUCA / PA / 68750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2025 a 22/01/2026

Certificação Número: 2025122418252259358731

Informação obtida em 05/01/2026 10:38:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/01/2026, 10:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1










	2.1. Carta Proposta Assessoria e Consultoria Jurídica.pdf (p.1-4)
	4.1 Habilitação.pdf (p.5-29)
	CONTRATO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS.pdf (p.1-7)
	1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL.pdf (p.8-13)
	OAB_Dr. Higor.pdf (p.14)
	CNPJ (1).pdf (p.15)
	Certidão Negativa Débitos Tributários e Dívidas Ativas da União.pdf (p.16)
	Certidão Negativa de Débitos Tributários.pdf (p.17)
	Certidão Negativa de Débitos Não Tributários.pdf (p.18)
	Certidão Negativa de Débitos Tributários Mun.pdf (p.19)
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (1).pdf (p.20)
	Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.pdf (p.21)
	Certidão de Tempo de Serviço Prefeitura Portel.pdf (p.22)
	Certidão de Tempo de Serviço Prefeitura Quatipuru.pdf (p.23)
	Certidão de Tempo de Serviço Câmara de Curuçá.pdf (p.24)
	Certidão de Tempo de Serviço Câmara de Portel.pdf (p.25)


		2026-03-18T11:23:09-0300
	ANA LUCIA DE ARAUJO FARIAS:67944213215




